
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-{100
CNPJ í 3.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2í50 / 2í28

CONTR,ATO DE FORNECIIIENTO N" 023/'2O23FOR.PTTSS.

REF. Di,SPENSA DE LTC|TAçÁO N" OUÀi23PMSSDI

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAT' A PREFEITURA
ITUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E A ETTPRESA
LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscita no CNPJ -
Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas, sob o no. 13.922.554/0001-98, localizada à Avenida José
Sampaio,08, Centro, SouÍo Soaíes-Ba, rêpresentado neste ato pelo Prefeito Municipat, o Sr.o ANDRÉ Llltz
SAMPAIO CÁRDOSq poftador do RG n-' 746013930ISSP-BÁ SSPzBÁ, e CPF n.' 91.639.719-504,
residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade, doravante denominado
CONTRATANTE e do outro lado a Empresa LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscita no CNPJ sob
no 31.458.1220001-50, com sede na Rua José Rodigues Costa, 20, Centro, Souto Soares - BA, CEP:
46.990-000, doravante denominada CONTRATADIL onde o CONTRATANTE. utilizando suas prenogativas
legais, com base no aÍtigo 24, lnciso ll da Lei 8.666 de 21 de junho dê 1993 e altêrações poster,'ores,

fimam o presente INSTRUMENTO CONTRATUAL de Prestaçáo de Ssrviços nos Íermos a seguir
aduzidos.

àLÁUjULA I- DO OBJETIVO E REGIME DE AGCUçÁO:

O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa especializada no fornecimento de mateial
de limpeza, higiene e descaftáveis, visando atender a nocessidade das diversas sêcretarãs desfe
munictpio, de interesse da Secretaia Municipal de Administraçáo Geral, Municlpio de Souto Soares.

CLÁUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

Para cumpimento do que trata a CLÁUSULA l, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$
12.836,90 (Doze mil, oitocentos e trinta e seis rea,b e noventa centavos), conforme planilha abaixo:
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FABRICANTE, DATA Df FABRICAçÃO E PRAZO OE VALIDADE UNIDADE AZULIM

PANO OE PRATO 7OX9O CM, EM TECIDO 1OO% ALGODÃO

UNIDÁDE

LISE
3,00 75,00

REMOVEDOR DE SUJEIRA EMBÂTAGEM PúSÍCÂ CONTENOO

sMML, O NOME DO FÂBRICAN]E, DÂTA DE FABRICÁçÃO E

PRAZO DE VÂLIDADE. UNIOADE

RÉMOVÊX 8,00 440,00

SABONEÍE EM BARRA, Â BASE DE sÓDIO, GLICÊRINA, ÓIEOS

ESSENCIA§, ÁGUA, CLORETO DE SÓDIO, FORMALDÉÍDO,

CORANÍEs, COM APROXIMADAM€NIT gOG
6 UNIDADE ALBANY 2,OO 12,00

SABONEIT UQUIDO. CONTENOO 5OOG, 8ACÍERICIDÀ PARA

I.AVÂGEM DAS MÃOs E BRAçOS,EMSALAGEM PLASTICA, O

NOME DO FABRICAI{TE, OAÍA DE FABRICJçÃO E PRAZO DE

VALIDADE.

UNIOADE PELLY
7,50 2ro,00

INCETICIOÂ AEROSOL EMBALAGEM CONÍENDO 45OML, O

NOME OO FABRICAI.TTE, DATA DE FÁBRICÁçÃO E PRÂZO DE

VAtIDADE.

10

UNIDADE

MAT INSEÍ 10,00 100,00

APAREI-HO DE BARBEÂR OESCARTÁVEI COM LAMINÂ DUPLA.

UNIDÂDE PROSAX 1,50 22,50

ACIDO MURIÂTICO, EMSALAGEM PúSTICA CONTENDO 1LIÍRO,
o NoMÉ oo FABRTCÁIIÍE, OAÍÂ OE FABRICÂÇÃO E PRÁZO DE

VALIDADE.

10 UNIDÂDE 5TÂRT 10,00 100,00

AVEi'ITAI- DE COZINHA EM PvC, ÂvENÍAl- OESCARÍAVÉL

IMPERMEAVÉLCOM ELÂSTICO E AMARRAçÃO, GRAMAÍURA 30,

COR: BRANCA, FEITO EM NÃO TECIDO GRAU MÉDICO {1o0%
POI"IPROPILENO) COM REFORçO LAMINADO EM POLIETILENO,

COM MEDIDAS APROXIMAOÂS DE 1,lt() M X 1,10 M.

3
UNIDADE

csR 15,00 45.00

DESODORIZADOR DE AMBIENTT EMBALAGEM COI{TENDO

36OMI. O NOME DO FABRICANII, DATA DE FABRICAçÃO E

PRA2O DE VALIDADE.

5

UNIDÂDE

zA8 11,00 66,00

VÂIOR TOTAL: 12.836,90

CLÁUSULA III - DO PERIODO DE WGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia 04/Uf2023 e expira-se no dia 31/12n023, téÍmino dos fomecimentos
dos produtos, findo este prazo as paftes náo teráo nenhuma obrigação para com a outra, salvo pagamentos
que por ventun estejam em atraso.

cLÁsuLA lv- Do cRÉDtro oRçAnENTÁRto:

Ás dêspesas deconentes da execução deste contrato conerão por conta da seguinte dotação:

Unidede orçamentáia: 02.02.01 - sectetaia municipal de administraçáo geral.
Projêtolaüvidade: 2008 - desenv. e manutenção das açôe§ da secretaría de edministração
Elemento de despesa: 339030 - mateial de consumo.
fonte: 1500
Unidade orçamentária: 02.05.02 - fundo munlcipal de saúde
projetol atividade: 2158 - manutençáo das ações do fundo municipal dê seúde
elemento de despasa: 3390.30,00.00 - matertal de consumo
fonte: 1500
Unidade orçamentárta: 02.0ô.02 - fundo municipal de açáo social
projetol atividade: 2087 - manutenção das aç6ês da secretaria municipal de ação social
elemento de dêspesa.' 3390.30.00,00 - materiel de consumo.
fonte: 1500
Unidade orçamentária: 02.01.02 - fundo municiPal de educaçáo
projetol atividade: 2062 - manutsnção das ações do fundo de educação
êlemonto de despesa.' 3390.30.00,00 - material de consumo.
fonte: 1500

CLÁUSULA V- DA NEGANVA DE RELAçÁO DE EMPREGO.

LEANDRO RODRIGUES
DE OLIVÉIRA

CNPJr 3'!.458.1220001'50

2S
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O presente contrato não tem nem gera quaisquer vtnculos empregatÍcios, signiÍicando tão-somente
prestação de seruiços.

CLÁUSULA VI - DA RESCISÁO:

O presente contrato será rescindido na oconência das h,póteses prev,sÍas em especial nos Attigos 77 e 78,
bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666R3 e suas postenbres anerações e, ainda nos sêgu,nfes
casosl

§ 1" - lnadinplência de qualquer cláusula ou condição deste contreto, por infração de uma das paftes,
quando notificado por escito pêla pafte náo infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta) dias;

§ 2" - Transferência das obigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a expressa
autoização e concodância de ambas as partes, por escito;

§ 3' - Por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mÍnima de 60
ísessenta, dias;

§ 4" - Por atraso supeior a 30 Ínnb) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme previsto
na Lei 8.666/93, de 21-06.93, aft. 78, inciso XV:

CLÁUSULA VII - DO REAJUSTE E ADITAMENTO:

O presente contrato poderá ser reajustado deste gue oana fator econômico que afete o equilíbrio
econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do lndice intlacionário oticial, divulgado pelo Govemo
Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES:

O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93 a qual as pades sê sujeitam para resolução dos casos em
gue este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previsfas nos Attigos 86 a 88, da mencionada
Lei, que as paftes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
I - Adveiéncia escrita, quando se tratar de infração leve, a julzo da CONTRATANTE:
ll - Multa diáia equivalente a 2/o (dois por cento) do valor global do contrato;
,// - Suspensáo temporáia de pafticipação em licitação e impedimento de contntar com Administração
Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

àLÁUSULA Ix. DA FUNDAMENTAçÁO LEGAL:

O presente contrato tem fulcro legal no Art. 37, lnciso lX da CF, na Lei Municipal no. 02772001 Att.?, item
V, alíneas 'a' e "b" e Legislação Previdenciáia e Fiscal, lei 8666n3 e suas alterações postenores.

CLÁUSULAX- DA ALTERAçÁO DO CONTRATO:

O presente termo poderá ser afterado de comum acordo, mediante a celebnção de termo aditivo.

cLÁusuLA xl - DA FtscALtzAçÃo Do coNTRATo:

Fica eleito o Foro desta Comarca de Souto Soares para diimi eventuais duvidas deconentes da execuçáo
deste contrato.

ANDRO RODRIGUES
OE OLiviiRA

CNPJ; 31.4SA.122t000í-SO

A prestação de seryiços deste contrato será fiscalizada pelo seNidor Rodrigo Vieia Andrade, inscito no
CPF de n.o 035.303.54á97, poftador da Maticula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de
Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 cle

agosto de 2021, publicedo êm 26 de agosto de 2021 no Diáio Oficial do Municlpio.

CLÁUSULA XII- DO FORO:
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Ás partes contratantes obigam-se por si e por seus sucessorês, a qualquer título, cumpir o presente
contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor, o representante da CONTRATANTE e a CONTRATADA. juntamente com as testemunhas, abaixo e a
tudo presentes, para que se produzam os eíeitos legais.

Souto SoaÍes-8Á, 03 de Faveralro de 2023.

o RoilRi G LEANDRO RÔ'

A L
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

,o cÁRDoso

LEANDR
DE

CNPJ: 31

c;

RG

S DE OLIVEIRA
CNPJ: 31.158.1 240001 -50
CONTRATADA

RG:

"/2v71'v
& ,
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EÍADO OA BAHIA

PREFEMJRA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES

Âv. losé Sampaio, ne 08, Prédio, CentÍo, Souto Soares - Bahia, CEP tl6.99HXXt
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EXTRÁTO DE OISPENSA DE LICITAçÃO

Proccaso de Dl3pênsa dê LlcÍtaÉo no 02/g2023PlulSSDl
Contratsnte: Prêfeitura Municipal dê Souto Soarês - Êstado da Bahia.
Obloto: ContrataÉo de empresa ospecializada no fomecimento de matêrial de limp€za, higiêne
ê dêscartáveis, visando atender a nêcêssidade das diveÍsas sesetaries deste município, de
interesse da Secrêtaria Municipal de Admini§trâÉo Geral, MunicÍpio de Souto Soares.
Proponentê Homologado: LEANDRO RODRIGUES DE OLÍvElRÀ inscrita no CNPJ sob no

31.458.í220001-50, com sede na Rua José Rodrigues Costa,20, Contro, Souto Soares - BA,

CEP: 46.99GO00.
Valor Homologado: R$ 12.836,90 (Doze mil, oltocentos e Einta e sêis reais e noventa centavos).
Embaaamento Legâl: AÍt. 24, inciso ll, da Lei n.' 8.666/93 e suas posteÍiorês alteraçôes.
HomologaçãorRatifrcaÉoi 0 02I2O23-

EXTRATO DE CONTRATO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/ItiF: 13.922.554/000í 48

contrato N" 023/2O23FOR-PMSS - Processo de Dispensa de Licitação no 024/2023PMSSD|.
Contratanto: PreÍeitura Municipal de Souto Soarês- Bahia.
Obieto: Contratâção de empresa especializada no fomecimento de material dê limpeza' higiene
e discartáveis, visando atender a nêcêssidade das diversas secÍetarias deste municÍpio, de
interesse da Secretaria Municipal de AdministÍaçáo Gêral, Município de Souto Soares.
Contratsdo: LEANDRO RoDRIGUES DE OLII/E|RÀ inscÍita no CNPJ sob no 31 .'Í58.'l22looo1-
50, com sede na Rua José Rodrirues Costa, 20, Centro, Souio Soares - BA, CEP: 46.99G000.
valoÍ globsl: RS í2.836,90 (Doze mil, oitocsntos e trinta e seis reais e novsnta cêntavos).
Embesamênto Legal: Aí.24, inciso ll, da Lei n.'8.666/93 e suas posteriore§ alteragões.
Unidade orçamentái'ai 02.02-01- secretaria municipal de administraÉo geral.

Pmjeto/atividadê: 2OOg - desenv. e manutenção das aÉes da socretâria de administrâÉo
Elemonto de despesa: 339030 - material de consumo'
fonle: 1500
Unidade orçamentária: 02.05.02 - fundo municipal dê saúde
projsto/ aüvidade: 2158 - manutenção das aÉes do fundo municipal ds saúde
elemento de despesa: 3390.30.00.00 - materiâl de mnsumo
fonte: 1500
Unidadê orçamentária: 02.06.02 - fundo municipal dê ação social
proieto/ atiyidade: 2087 - manutenção das ações da secretaria municipal de aÉo social
elemento de despesa: 3390.30.00.00 - matBrial de consumo.
fonte: '1500

Unidade orçamentária: 02.04.02 - fundo municipal de educaÉo
projetc'/ atividade: 2062 - manutenÉo das aÉes do fundo de educaÉo
elemento de despesa: 3390.30.00.00 - material de consumo.
fonte: '1500

Prazo do Vigência: O31O212023 a O310212O24.

Est6 dcqrmonlo fol essinado dlgitalmentô por SERASA Expêíjen
E 1771 7304288669F27F/ I CA6C39258CD

r.OtI

Préféituia de So,uto:rSoáfê§


